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SE('RET{RI\ Dt] T]STAIX) DA {GRICTI,TTR\ I]{\IÍI,I{R

POR] \t{.\ \'09tit0t6-(i\BsE(. DE 0r DE \cosro DE 2016.

o st:('REl \Rlo Dl: Es-I\Do I)\ \GRtctt_It Rr
F \\l lLt \R. n,' Lr" ',1. 

. ur. :rtrihrriràr' lr-rrr-.

R[.\OL\ [.:

.\t1. 1". Designâr a\ serlidoras ELIA\E DOS SA\TOS
RIBEfRO tLl'E§.NíârrícÍldn"l579?61. { ssrssor S!n ior. S im-
bolo DAS-1. pira ljscalizâro Pregào n"008 1016-5AF,Proceiso
n" 65:j-1 l{)16-5.c,I. nâ contraraçâô da Fmprcsa tI.AYOTF:CK
co\ÍERCIO SER\1( OS E LTD.\.

Ârt. 1". Dê-se C iêncin. Publique-se e Cumprâ-se

Parágrafo Único. .\ ,cn idoru $ÂLÉRI { B.lRROS «)\lES
DE OLlvElRA. \|atÍiculn n" 25lil97l. Asseisor Sênior Sínbolo D^S-l-
cxcrccrá coDro Subsliluto. na Áusêncil d impedirnenlo do titulâr

S[(.RET{ItI \ DE EST \DO D { ACRICT'LTT R.\ F \\II.
l-lAR. E\t s io Lt- is.0 r Dt: AcosTo DÊ :016.

\DEI-\ÍO DE \\DRÀDE SO TRES
Sccr'.tário dc' Eilado da.{sriculturn f atl)iliar

sE('RETTRI r DE ESTADO D.r EDU('A(.iO

Potil-\Rl \ \" -i.lá 2016 - C \ B§EC§EDI C. DE 06 DE Jt \HO DU l0l 6

Rt.soL\ t_:

Art. 1". Di\|§rsar PABLo SERGIO COSTA RIBEIRO.
\Ían icula n" 6079:9. .\uxiliar rlc Ser1'iços. da Íimçào dc Assistcnte
Técnico, Sinrholo FC-í)1. D-{ Superirrcndêrcia de ,\dmirislraÇào de
Rcc!rÍtos IIúnrlnos..rrnÍ'onne C I \"018 l0l6 - SEFP SEDUC.

.{rt. 2", Esta pôliaÍia anrâ enl Yigor resta data. rctroasindo
icus cÊilos finirrcciÍ(ri r pirrtir de I7 0l 1016.

DÊ-sE crÊ\cr.r, pt:BLrer- r.:sE EcurÍpRA-sE.

sF.cRETlRt \ DE UST\D() D { EDt CAÇ \O. E\t S \O
\- Lt- is. 06 DE Jt \Ho DE 20t6.

SECRET{RI{ DE ESTADO DO DESE\\'OI-\'I\I E\TO
SOCIAL

PORT{RIA \"{.Í720tó-G.{B,§EDES SÀ() t.t ÍS- ttd27 DEJt LÍtO
DE 20t6.

OSECRETÂRIO DE ESTADO DO DESN\\OI-\I\TE\TO
SOCI {1,. nt uso de sua\ airihLtiÇ(i.'i Isgci\-

RESOL\'E

AutoriTar o âfastamentodo serridor J-{DILSON PEREIRA.
lnsmrtor.Classe Especial. Rettrênciâ 0l t. mâtriculâ n" 1485399. do

OuadÍo Efeti\ o desta Secretariâ. dc Estado do Dcsenvolr inrento So-
cial. parà exercer âtividadc politica paÍtidár'ia. no periodo de 0l dc

,lrlho a 0l de outubro do ano em curso.com peÍcepçào dc saláriôs e

vaDtaBens. tendo ern vista o que consta do proces§o n" l.llSll f0l6
c consoante o dispoJto na Lci cornplenrentar n"6-{'90. combinado
coma Resoluçào n'20.611TSE c aí. lii. i "e" da Lci n" 6.107 9.í.

a considerara panir de 0l de Julhô de 201í,.

DE-SE ( tE\CtA. pLBLTQU[-SE I Ct',\.tpR.{-SE

O SfCRtl l \RIO Dt: ]:STÀDO DA I)DLCÀÇ \O. ur uso
de suil\ rtribuiçôc\ lcsiri\. \ETO E\.f\CELIST.{

Secre'ráriorle Esudrr r.lo Descn\ ol\inr.nlu Sociâl

FEI.IPE CoST \ C\\I \R\O
SecÍ.rári(,.ie Eiritdo di Educaçâo

.{rt. 2". Esta ponaria cntm cn) \'igor nesta dau, rctroa{indo
\cus ('Ícilos linrnccir,r. r panir dc l7(12'2016.

DÊ-sE crÊ\crr, p[ Br-reuE-sE E cu\rpRA-sE.

SE('RUT \RI \ DE EST1DO D \ EDt CA( .\O, E\Í s iO
l L Ís. r6 Drl.n \H() Í)Ê rr6.

SECRETARI.,\ DE ESTÂDO DO DESINVOL\-II\ÍE\TO
SOCIAL. Ev SÀO LUiS NIA..]7 DE JULHO DI., ]0I6.

Fundàçâo de Criança e do Adolescente - Ft'\ACAt.{

PORT.\RIA \" 9SS/201ó - Gp,/Ft \.\C. SÃO Lt íS. 19 DE JILHO
DE 20t6.

Institui ío âmbito dâs I- nid:rdcs dà
Ft'\.\C os Comissõcs de \âliàçiiô 0
DiscipliÍâ - CAD

A PRESIDE\TE D.{. FU\DAÇÃO D.{ CRI.{\Ç,{ E Do
ADOLESCE\TE, no uso de ruâs arribuiça)cs l.'Silis e Í.ci[rcnrúis.

CO\SIDERA\DO a ncccsriJxde dc lpuraçiio das l'al-
lâs disciplinar,ls dos adolcsccülcs em cumprinrento dc rledida
clc resrriçào e pri\'âçâo de lib.'tdâde no àrDbito dâi UIlidàder de
Àr.nJinlrrrto dí FU\,^C \ÍÀ:

An. l" - As co issaies de que trata esta portaria têm a alribui-
çào d. processar . julgar nô ámbito adnlinisúati!o âs làhâs disciplina-
res de narurezô qrâve e de Íeitcrâçào de fâlras de natuÍeza média de
cdolcsccntes cn cumprimento de rrcdida de tcstriçào ou pli\âção
de liberdarle dc acordo conr o Rcginrcnto hrlcnro dc cada Lrnirladc.

{l' - A Comissào se Íeunirá por con\-ocuçà.! do Dirctor da
Unidade .m âlé -18 holils depois do fato-

§1" - Na escuu doadolesccnÍe. scn idorcs ou outros cnrolr idos.
a conlissào fará fergüntas Íertaütativa§ a nunca erpor'á nenhum dos
cn\ ôl\ ido\ a .ituaçào \ e\atória ou ile (olrtlangi )antô.

PORL\RI \ \"829/2016-(;.\RSEC6EDUC. Df l6DEJt\llot E201ó. CO)-SIDF,RA:tlDO a nccessidade de se garrnrir iôs âdôles-
centes o ctrntraditirrio e l lnrph dcf:sn:

O SECRET \RIO DE EST.{DO DA EDf CÂÇÀO. no uso
rle :uas atrihurgici lcg;ris. RUS()t \ E:

RESOI,\ E: An. l' - Ficam instiüidâs no âmbito das Unidadcs de Ârr'rr-
rlinrenro rla FL\AC as Conriss(iei dc Avaliação c Disciflina - ( ÂD.
corillxrslits de n(! mininro três nrernbro§. sendo rcpresen-üintes dâ DircÇio.
da equipe técnica c da equipe de nroniroria de cada Unidade.

Arl. l'. Dcsisnâr LLDIIIAR-{ BARBAR-{ \t \ES
CRLZ COELHO. \latÍicuh n" 95539i. Au\iliar.\dminiilrati-
!o. pâra excrccr a 1'unÇào dÊ A§§istcnte Técnico, Simbolo FG-
0I. DÂ SupeÍinlen{-l!: ciade 

^dministraçào 
dc ReruÍ\osIIunrilnos.

conÍurmeCl \"íllR:(ll6 -SEFP SUCàP SEDUC.

FEI.I PE COST-{ CÁlf{RiO
Se(rcr.ir i() J('l-lrrado dt Educirçrio
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§Jo- As decisóes da cotnissão serão homologadas pela Direçào
da Unidade.

§.1' - O adole*-entc teú dircito ao conrÍadilório !' à ampla
daftsa- bem como de seram considemdos. na análise do caso. agÍa\'antet,
otenuanles a incenti\o§.

§-§" - O adolcsccntc sempre que se sentir pÍejudicado pelo
plocedimcnro- terá (' dir!'ito de n licitar relisio judiciâl da deci§o
daComissào.

,\Ít. 3'- Eita Ponariâ cntÍa err \:igor nesta dala.

PUItLtQUE.SE. DÊ.SE CtÉNCIÂ E CUMPRA-SE

C.\BI\ET[ D\ FL\D.\( ÃO DA CRl.\]-Ç.\ E DO .\DO-
LESCF\ TÊ, E\I S ÀO I LiS. I9 DE JULHO DE 2OI6,

ELtS \\(;El-\ C()RREI \ C \RDOS( )
l'r.iid(n{. da FL \.\(

K)RTARI,\ \" 959 2016 . GP/FL\{C. SÂO LUÍS. 19 DE JL'LIIO
t)E201ó.

lnstiÍüi no âmbitoda Lnidade.\lÍoda Esp(-
raÍçâ âtendimcnto e§pecializrdo etn prá-
ticas ra,staurâth às oonrir'ênciâ protctora e

intcrnâÇâo sâÍ(ão pelo dscumprimcnto
dr nrrdidâ ant(riorÍrente intp)str.

;\ PRESIDF\TE DA FU\DAÇA0 DA CRI^\-ÇA E D(J
ÂDOLESC[\TE. no uso dc suas atribuiçõcs lcgais e Íe..:iD.maiJ.

CO\SlDf,RA\DO a linôlidade dcsta Fundâçào de c)iccutaÍ
r\ nl.didas dc rcstriçii(' c |rir acào dc libcrdadc de adolcsccnle cm todo
o cstado r.lo \laranh:ir':

CONSIDUR.{\DO â recessidade de fortllecer práticcs
rcstaurâli\'ài uo ânlbilo desta Fundaçào:

CONSIDER \\DO is pcculiaÍidades da r)edida de intentaçào
\ançào- inllortJ lcl(r dcscunprirtleDlo de mcdidâ r\lcnos St-x\osa
antcr-iornr.'rrtc irn xta:

RESOL\ E:

.lrt.l'- [nlplantâr. no ânrbito da Unidade Centro dc
.luventude Âlto da F.§perança. [a bairro Alto da Esperâ çâ. enl
Sâo Luis. atcndime lo csÍ,ccializado indil idualizado enr nÍáti-
câs restauÍJtitas c convi\'ênaiÀ plotetora, para até ll addle§-

centes, sintullaúeânrente. em cunlprimento de medida de inlenuçào.
pclo pra,.o de âlé 60 lscsscntâ) dial-

rr l" Os adolcscentes em cunrprime rc de nredida sa.ào cncarri_
nhados pam cst. âtcnJirrrnto somcnle 4lÉs o esgotâmento dos esti)Íços
rcsrâurdti\'os da Unidade dc drigenr ou quando a situação dssiD oe\igir.
irt)ós pareccÍ pÍ,1\'i() da aquipe ticnica.

§ 2" Esgotado o prazo li\âdo nesta portaÍia. o tdolescc[tc
dcveú retornarà sui t,'niJade de oÍigem.

,{í. 2' - A intan'cnçào d:r equipe responsá\'el por ertc aten-

diDrenlo dcvcrír sc püular em açôes de cunho pedagógico que !isam
lcvar o adolcscenie l rêfletir sobrc os evenlos de conflito que

cr.cjarenr a rrplrtat'ii,, rl.l rncJidâ e a {c cornpr.rrnct(rÂ ttrnit c(m\ i\ incia

rle cordirlidarl(' cr.rnr a cdnuniJndc soaioeduaati\'a.

.\rt.3o - Fic:l igualDentc astabelecidil. no ânrbilo da unidâdc

Àlto dâ Espcrxnça. a nlcdidxde inlcmaçà(t sançào pclo prazo má\inkt
dc 901no\ cntà ) diir.. enr conlirrnridadc conr a lei ÊdeÍal 8-069 90

{tt. .1" - Esta Portaria entra cln ligor ncsta dâta.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CLIMPRÁ.sE

G,\BI\[TE DA FL\DAÇAO DA CRI,{\ÇA E DO ADO-
LES('E\TE. T]\í SÀO LL'iS. I9 dE JLLHO dC 20I6.

ELIS,\\GEL.T CORREI.\ C,{RDOSO
Prcsida rc da Funditçio dâ Criança c do Adolcsccllc

PORTART A, \" 960/20t ó - GP/TL'\ \C. SiO LLiS. l9 DE Jt LHO
DE 20r6.

ELISA\GEI-A CORREIA C,\RDOSO
PrcsirJcnte da Fund.rçào da ('riança e do Adolescentc

PORT-\RIA \" 961120t6 - GP/Ft \AC. SiO l.t í§. t9 DE JLLHO
DE 20tó.

ln§titui o CentÍo dc Ju§cnludê \orr
Iida p.rà à erecuçio de mcdida socio-
educâlil,a dr internação defi niiir'â.

CO\SIDERAIDO a rinulidade desta Fundaçào dc executar
as medidâs dc restrição c prilaçào dc libedadede adolescentc cm todo
o crhdo do \Íâranhào:

CO\SIDERÁNDO o âtual contexto de superlotaçào dÂs

L; idades cnl liulcionânrento na capital do Estado:

RESOI_\'E:

-.{r(.1" - lmplanhr â Lnidadc Ccntro da Ju\crrtude Sitio \ora
Vidà. nà l«iirlida.lc \ÍeÍcês. eDr Pâço do Lunrixr. p ra o àtendirrenl() de
atc -'10 adolesccntcs ern cunlpli,llento de nredida dc intenuçào. senr
prcjuizo dâs denlais Lhidatles enr lirncionanrcnttr.

DE.SE CIENCIA. PUBLIQUE.SE E C'LIMPL{-SE-

GABINETE.DA }-UNDAÇÀO DA CRIÁNÇÀ Ê- DO ADO-
LESCENTE. EM SAO LUIS. l9 dejulho dc 2016.

Inslitui no ân|hito das L nidâdes da
FL'\AC À gesÍâo do5 Progràmâs
Sociocducâtivos.

.{ pRt:stDE\T]t D{ Ft \l).{ÇÁo tr\ cRL{\Ç.{ E D(}
ÀDOI,ESCE\TE. no u5() de ruâi rribuiçôer le-qâise re-Êinrenrais.

CO\SÍDER.tl{DO a n.ccssidade de l'orlitlecer ('quàlificar
x geslào das Unidad.s Je 

^leDdinrcnro 
Socioerlucutiro da FL\.\C

RESOI_\'E

Art.l" - Instiruir urodclo dc gestào no ânrbito das Unidades dc

Arendinrôn(o. cotn a scguinte conrposiçio:

l- Diretor e vice-diretor de Unidade
II- CooÍdcnâdor de Sesurunça e supen'isores de plantào
lll- CooÍdenndoÍ da Higiena a Alirnenl()s.
lV- Coordenador dc cquipc técnica

§ l' O Diretor dc Lhidade i o responsár'cl pela gcslào ger al do
procarso de soaiocducaçào naUÍidadc de Atenclimento conr oaurilio
dirctorlo r icc-diretor- que irssunre a direçio nââusênciâ daqu.lê.

(52

A PRESIDT\TE DÁ Ft \DAÇiO D\ CRI,\\ÇA E Do
fDOI.ESCE\TE. no uio d. iuas atlihuições l('!aii e reginrentais.
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\l' \ào há hi('târquia enrre os car{os de coordenaçào. eslando
todos sub(rrdinados ao Dirüor e Vice- diretor dc Unidarlc.

An. 2'- Fica instituido ranbénr as supen isões de planrào
sob a rcsponsabilidade da Coordeíaçâode Sr:gurançâ.

AÍ1.3o- A DiÍctoriâ Técnica deveÉno prazo dd 30dias asscs-
sorar as LÍridades nu lcvis.,itr de seus regimentos intenlos pata fazer
constar as alÍibuiçõcs de cadÂ nlcmbro da gestão da Unidade.

DÊ.sE CIÊ]\CIA. PUBLIQUE.SE E CLMPRA-SE-

GABTNETE.DÁ FUNDAÇÀO DA CRIANÇA E DO ADO.
LESCENTE. EI\I SAO LUIS. I9 DE JULHO DÊ 2OIó.

ELISA\CELÀ CORREIA CÂRDOSO
Pr.:iidenÍe dâ FüDdâçào da Crialrça e do Adolescente

PORT.{Rt { \" q62/20t ó - Gp/FL\ {C. SiO LUiS. t 9 Dr, Jt t_HO
DE 20t ó.

InstiÍui o Plâno dc Segu[ânc, dr
Atendiment() Socioeduràri\ o da
Ff'\Ac.

.\ PRESTDE\-TE DÀ FL\D.{ÇÀO DÂ CRt.\\Ç.{ E DO
{D()l,ESCE\TE- no uiorlc suasarribuições Iegâise regi renrais.

CO\SIDF,RA\D() ncceisidade de irrplantar os procedinrcnros de
scsura,tçir prevcnli\il c iIter\cnti\à nas Unidades de âteDdin]eÍllo
socioeducali\'as de r('suiçio c pliraçâo dc liberdade. enr consonância
corll âs rtolllüla\as nlcionxis c intcnlâcionais e os pÍi,tcipios do uso
proerc\\i\,t da li,rçc . Jr ju\liçr rc.llumli\,a:

C()\SIDERA\DO a neccssidade dc padronizâçào dos pro-
cedirncntos opcracionais dc scgurança nasUnidades de aleudinrento;

CO\SIDERANDO que o sislema socioeducâti\o dc resrri-
çào e pri\ilçio dc lib!'rdadc tle.r'e prirnar pela garanri:r dos direiros
lirndamclltâiJ dos adole1ccntcs cm cumprimcnto dc nrcdidâ:

CONSIDER\\DO que a Seguralrça Socioeducsli\ â relere-sc
ao colljuni(t d('condiçatcs nccessír'ias para quc'apri\'açào dir libetdade
possa ocorral com â f\Ícicr\açào do pâtrinlônio da Fundaçào a da
inlcgridadc fiiica. rnorale pi icolirgica dos adolescenrcs ent cumprinren-
to dc medid:r. bcnr collo d(rs sen idorcs Io a\crcicio dc sua atit idadc
proÍlssional. \isit{nlci c tnrriliares qtle esÍi\'.rem nÂj Unidades
de rcstliÇiio c privaçào dc libcrdade.

RUSOL\ t_

Àí.1" lnstituir o Plâno de SesuÉnçà do Álcndim.nro Socio
.ducxli\o desti Frúdilçiio. conro reeranrcnto de obserrincit obrisat(i-
riâ de rodo,i ot rcnidore\ ellti\os. conrissiollados e conn'àtâdos para
lodos os procadiü1enr()i ndccssiu-ios i Lilrantià dir seguÍâllç.t l)re\enti\ ir
e intcncnti\'à dâ\ tirli(ladc. d,: atendimento dâ Ftil{AC \ÍÀ.

A PRESIDENTE DA FUN_DAÇÀO DA CRIANÇÀ E DO
ADOLESCF.NTE. no uso de suas atribuições lcgâis e regintenrais.

COI\SIDERA\DO os pro.edinreÍros d. sc-sul.ança no ánrbiro
Ja\ L nidade! 

'l(' {tcndr renro di Ftl\{C

RESOL\-E:

,lrt.l" - Os objetos pcssoais do adolcscc'rrte serào recolhidos
nrddi3nlc lcnn(,Jc rcsehirn(nto quÂndodo scu ingrcso para ocumpli-
nr' Ío da nr.dida na Unidad. e Íicaú em depósiro 11â Unidad.'aré a
cxtinçào ou progrcssão da medida. sendo o depositário o próprio Dire-
Ior ou enlrcgucs a lamiliar do âdolescentc. it critério deste e nlcdiante
juizo de coúlcniêDcia e oporrunidade do Dirctorda Urridadc.

Panigrafo único - Poderào ficar enr posse do adoleJcentc ócu-
los de grau. aparelho auditi\o. cartirs. fotogrirfirs. re\ irtas. gibij. I i\,Íos
ou outros itcís a citério da Direçàodâ Unidade e que nào replesentem
riscos para a comunidade socioeducativa.

lÍt 2o - Fica proibida aos \.isitantes a entraga de alinentos,
bcbidas ou objeros aos adolcscenles enl cuntp ntcnto de nledida. betrr
conlo aos scr\idorcs. sdnr pÍé\.ia aüIorizaçào da direçàtr da Unidade.

Paúgral'o úlico -Acritérioda Direçâo tla Ulidade. noderào os
farrliliâres lbmecer roupas intinras aos adolescerÍas. b€m conl() nt!'di-
canrentos de uso continuado. nredianre prcscriçào nlédica. quc s(-rào
cnucgucs à equipc dc plantào.

Art. lô - A gestio dâ FUN^C é Êsponsá\.el por foínccer aos
adolescentcs os seguintes itens. que ficàíào em posse do mesmo:

I - Sandálias de riràs e tênis.
Il - Lcnçóis e toâlhas de baúo
ITI - Calçõcs, calças. canliseras e saias e outÍos itens do vestúrio.
lV - Sâbonete. deÍxloÍanE. repelenrci. Íanpu e aÍeme dc cabelo.

!'§co\'a de dentes e creme deítâl-

Pariigràlo único. Todos os itens senlo submatidos â conlrolc e
às medidas de segurança.

A rt. .1" - O uso d. qualqucÍ objero ló se diuii medianlc e c\pres-
sa det.'mrinaçâo rla Direçào rla Unidadc com a anuência da cquipe
téclrica c Coordcnaçào de Scguraoça.

Parágrafo único - Fica expre.salnenlc proibido o uso de
brirrcoi cordôeJ e ouros âcessórios.

Aft.5"-O ingresso c à pcr)rlnênciadc nut.r'iâis nosalojJnren-
ros de\ erâo obcd('ccr estritantcnte iii condiçôc\ c linritej estabelecjdô\
nestaPortaria.PlanodeSegurunçilcRcgintcnto lnterno.cabcnrloacada
LiIlidade o cont()lc sobre lais itct]s.

DÊ-sE cIÊNCh. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GÂBINETE DA FUNDAÇÀO DA CRIAT\UÇ,À E DO ADO-
LESCENTE. E]\I SÀO LUiS I9 DE JULHO DE 20I6.

ELIS-A.\GEL \ CORR.EIA C,\RIX)SO
Pr( s idenl. de Fundaçio tla Criança c d,r {doleicellt.

PORTÀRt.{ \" 964/20 r 6 - cp/}'t',\rC. sÀo l.t Ís. t9 Dr: Jt,t.Ho
DE:01ó.

lnstitui o Projeto Potítico e Pedâgógico
da Ft \AC.

r PRESIDI:NTE DA Ft \D.\ÇA() D{ CRI\\Ç.L t DO
{DOLESCE\TE. lro uso dc ruilj anibuiÇõcs lcgais c reginrcnrais.

Pt.BLIQL F-St-. I)Ê-SI1 CIÉ\( t.\ F CL\ÍpR \-St:

(iABI-\iETE.DA FUNDAÇÀO DA CRIANÇÂ E DO AI'O-
LESCH\TE. EU SAO LUIS I9 DE JULHO DF:0I6.

ELISÂ\CEL.T CORREIÂ CARDOSO
Prcsidenla du lulduçi(! Ju Crirnça e do Adolescantc

PORTÀRt \ \"9ó.r'20t6-(;P/Ft \ \C. SiO Lt íS.tgDEJtLHO
DE 20t 6.

lnstitüi no âmbito dâs Lnidides d:r
FU\.1C procedimentos pâra a pos-
se de ohjetos por tdolescefltes ent
cunlprimento de nredidt.
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CO\SIDER \\DO a DclLlrrinâ dà Prorcçio Inr.gül- quc sc
aplicu a iodâs âs crinrçal c adolcscenles. inclusivc Âdolêscentes enr
runrp[inlcnl() de n]cdi(li \ociorducttirils no ânlbilo dcsh f undilçio:

CO\SIDERAND() os principios da PRIORID-\DE AB-
SOLUTA e da siruaÇio peculiar de descn\oh imento dc cÍiarças c

CONSIDERA\DO â ncccssidade de se obset\'ar os
pirinraubi do SisteDlit \itcional de Âtcndimento Socioeducativo -
SI\.ASE na üuplenrentaçioü Íoliuâ p€dagógica das Unidades:

RESOT-\'E:

An.l" Insriruir o Projeto Polilico Pedagógico desrc FundaÇâo.
corrlo Íagrdrttento dc obrien áncia ohdgalória enr rotlas ls Unidarles de
atcndinrcnto da FLNA( \Í4.

PUBLIQUE.SE. DÊ.SE CIÉNCIA E CUMPRA-SE.

c,\BrNFTt D \ Ft \D..\ÇÀ() DA CR|ANÇ.A, E D() .{DO-
LESCENTF. FV SAO LI'IS. I9 DE JULHO DL 20I6,

ELIS T\(;8I..\ CORREI \ C.TRDOSO
Prc.id.nte dir FU\ '\( l\Í.\

PORTARIA \'965/20I6. CP/FL\.{C. SÃO LLíS. I9 DF,JLLHO
DE 20tó.

lnsritui no âmhito dâ f't \\C disci-
plinâmento sobre o r(sluário de serr'i-
dor€s € r'isitantes.

\ PRESTD].\TE DÂ Ft \D\Ç\O DA CRt.\\Ç{ E Do
.\DOLESCE\TE - Ft\.tC, no uso dc suas aúibuições l.Slis c
r;ginrcntirii.

CO\-SIDERA\DO r.r caráter pedagógico das medidâs
s(,ciocdus li\irs c\csutirdai pala Fundaçào.

CO\SlDllRA\D() que o Sirtenrx dc .{iendinr.nto
Socioeducatiro de Rcstriçào c Priraçâo de Liberdadc sc tlitirc do
Sistenradc Priraçio dr- t il)cÍdadcdo Público:rdulro

RESOT l t:

Arr. l'- Ficu proibido. a lodos os ser\ idores. cfcti\os.
cirntrltirJo.,ru.o|]lr.sronâdôi. o ujo dc roupas c sccsrórios conr
sínrbolos ostcnsivos de uso exclusivo das policias cir il e nrilirar
on quc taçâ r releréocia. ainda que rle Íbrrna indiretâ. â ari\ idade
policial no imbito dar dependências das Unidadcs dc Atendi cnto.
aJsinr corrr nâ Sed(- .qdminisrati|a.

\ l" Ficô isu lnlente proibido o uso dc roupâs ou accsióÍios
que taçilm rluslio 1r qualquer tipo de violência ou pormrgrlrlia- Lrssinr

conro bcÍnludas. shons. damisctâs &rlatâs c sandóliâs tipo ha\aiana\
no irrhrk, dr,i L nrJxJ...' nr Scdú \rlrninrstrali\a.

\ l'' Esrâs pÍoibições tanlbénr sc eÍendem aor lra:ilados conr
adolesacnles p .il rudióncias ur atendintcnlos dirersos.

s{ J'' - .{s nonras pre\istas nesta Poíaria lanrbénr se aplicarn
aos estagiários-

Ârr. l" - O nio cunip! inrento destâ PoÍaÍiâ ênsrjar'á rnedidas
dr' r!'sponsilbili:/ilç:io Jr.lmiristftrtir Lr do seridor. em procadilllcntr! âd-
mi11israti\'o no qul]l :elii garaDtido o conn'aditóÍio e a ânrpla detàsa; e

cm r rlirç:id iro \ iiit:tnr.. rcil[içào dc nrcsso ii Un irlar.lc r isitar.la.

.\11. 1'- Ílâ\ cndo di\ergência quanlo ao cariitcr da \,estin]cntil
(ru accssório. de\erá o scn irJor. porcscrito e de l'onru lilndaDrentada.
solicità[ rccoDJid('rrç:io ao scLr superior inrcdialo e pcrsiriirido a

dissidêxúir. de\erá subllrercÍ se pleito à análi* do Coordcnaçào
de Progrnr)rar Sô. i(rcducal i\ os-

An. J. - EstaPonaria entÍa em I igor nesta dâla.

PUBLIQUE-SE. DÊ.SE CIÊNCIA F: CUMPRA-SIi.

GABINTTE.DÂ FTJNDAÇÀO DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE. EM SAO LUIS. 19 De JULHO DE :016.

ELISA\GEL.T CORREI.\ C.TRDOSO
Prcsidente da F{,\À('

PORTARTA \" 966i20|ó - GP/F[ \.{C. S.iO l,t íS. t9 DE JLI_HO
DE 20t 6.

Insrilui no ânrhito dâs t'nidades da
F-U\AC proposta de risitâ íntimà âos
âdolesccntcs (nl cunlpriftc to dc
ntcdida de intr:r'naçào.

r PRESTDE\ t'E D\ [t \D{ÇiO D \ CRt {\Ç \ E Do
ADOLES(E\TE. no uso dc juai an ibuiçõcr lcgais e lcsinreorri,i.

CO\SIDERANDO os dircilos sc\uâis e os dir.iros
reproduli\oJ rlos adolcscentcs eri cullprinrenkr Je nlcdidit
s(xioeducâti\n

CO\SIDERA\D() o direiro à r'isirr iDrinra d.\\l]:i àdoles-
centcl de ncordocoul os pâdrôcs do Siitcnr Nilcionaldr ALcndiur!'nt(l
Socic,educrtir o - Sl\ASE

CONSIDERANDO que a risira ínlima nào dere i.r lisla
como unr be[eficio de nlero delcite ou prâzcÍ ao adolescente, Ela teDl
uma missâo muito mâior. que é pen»itir a manuteDçào dos r inculos
lànriliarcs do adolescente erD contlilo com Â lei.

Rtsol\ [
Ara.l'- tnstituir proposra de lisirâ intima no ânrhiro rlas

Unidádcs dcstâ Fundâçào.

.{ra. 20 - Sào critéÍios pâm o exercicio d.sse diÍeito:

T - Idade iguâl ou supeÍioÍ ir l.l anos do (al adoles.cnt!- e de
seu compÀnhcirc ou comÍ!anhcira.

ll - Ilanifesrâçào \'olunÍária do inteteJse do (a)adolescenle.
lll - CornprovaçÀo dc vínculo conjugal ou dc uniio estii\el.
V - E\ame .Ie teste riipido rle sifilis. HIv c Hcpâtite B c C-
Vl - Prevcntivoc laudo giuccoló-!i(o.
Vll - \l aliâçào dô equip(' técnica cotn a plescrça do (r ) ôdoles-

cente e conrpanheiÍo oü companhciril

§ Io Havendoo preenchinrcnto de todosos requisitos. a familiâ
do la) adolesaante dc\'('rá ser intonnâdâ pata qu!'nrâniêste ao prâ7-o de
.18 hora\ se háalgunr impedi cnto para a Ícilliraçiio das visital ínlinras.
lc\ ando ao conhccimento dâ Unidade os nreios dc prírr a do alcgado.

§:'l equipe técnicit da Unidade tlcará responriitel pelo
!gerrdrrncnlo das \isitas. prejtaçào dos esclarccirrentos aoidolcsceu-
le. seus parcciro ou parccira. responsáreis legais e lepr'cscntantes
do !Íinisrério Publico. Judiciádo e Dcfcnsôria Púhlica

.s j'O e\ercicio des:ie direito independe da orientisào se\ual
do (a) àdolcs(ente.

Art.3o -Ha\cnd(r uniiilr esliitclou vinculo conjugilcntre ado-
lcrcenter cnl cunrpriüenlo J(' nlcdidâ. estcs tJrDbénr sc subnrotcrào- nrr
qua coubcÍ. âor mcsmos critÉrios descrito\ no aÍigo antcrio. cabendrr
às Unidade's dc currprinrcnto da rledida ascndàÍc r r. \ isilrr clc li)rrr
âhemírdâ. bcnr conro o deslocanrcnlo dos adolcscentcs.

\Ít. {ô - Para o e\(.l ciaio desse di|ciro. clhcr'ri a Lnitl.rdc

I - Disponibilizar pÍeseí\àti\os no nroü.nlo ü Íisiu.

II - Dispor de espâço Íisico resen'ado corn canra. colchào e
co l baflheiÍo.

§ l' As roupas de canra. toalhas de banho e lâbonct!'para al
visitas rào dc rcspomabilidadc da fanrilia rlo adolescente.
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§l' À higien ização do esfaço onde ocoffâ a visim iítiÍrÂ é dc
rcsponsabilidade do adolescentc c delerá ocorrer imediatanreítc
após o crtccrranrenlo da Yisla. sob pena de suspensào da \isita
do rnés subrequürÍa.

§ l' As tisiras írtilnas oco.rerào preferencialorente aos Sába-
dos - dâs 09:00 h às lf:00h e das l4:00h às l7:00h. conlbrme
àgendanrcnto pré\'io.

§ 4'Cada adolcscenre teú direito a uma lisita intifia semrnal
com durilçào Drári ima de uma hom.

lrt. 5o - Círbeú às equip€s técnicâs r.las LTnidades realizar
ati\ idades lbmBri|as sistcrúticas e pemrarents com os adolesccntcs e

demâit sen'idorcr soh! os dieitos saeâis e direilos reproduti\ o,i dc âdoles-
cêntes. âtxn dirndo tanlÀ cornoa\crcicio re+onsar cl da serulidadc. dt.-.n-

ças scxuallrclrlc trinsn]issi\'cis. Ftemidade e 0latcmidade conscientc.
dircr'sirlarlc rcr.url e u.o dc nlaloJo{ conlrâceÍrti\o{.

Art. ó" - Todrs .rs U idudes de lntemaçio de\ erio se adequar
ao cumpriDrento dessa ponarin no prazo de urn aro.

.lrt. 7" - li(rnr obrigada.i ao cunrprirrcnÍo de.ilu Porrria
\yr rornente as L'nidird.{,lr lnlcrnaçàu D.linitita.

DE-SE ('IE\CI A.. PL'BLIQUE-SE E CUVPR\-SE

G,\I]I\LTE.D,\ FL\D.\C \O DA CRI,\NÇ-{ E DO,\DO-
LES('E\I'E. E\Í SAO LUIS- I9 DE JULHO DE ]0I6,

l.:l-lsÁNcEl.A c()RR1.lA cARDoso
Prrsiclcntc cla Funr.laçiio Jx Criânçâ e do Adolcscenla

poRTARtA \" 967/2016 - GP/FU\.{C- SiO l.UíS. l9 DEJt'l.HO
DE !0t6.

Insritüi no âmbito das Lnidâdr\ d.r
t [ \.\C o disciplinrnr€nt{} dí} uso d!
rclcfoniâ c€lulâr nl(ivel.

.\ PRESTDE\TE D,l FU\D.{ÇiO DÁ CRIA\çA E DO
rDOI-ESCE\TE - Ft \.rC. no u:o de suilri trrihuiç(ie. l('..rltir t
rcqinrL'nlxi\,

Art. 4" - Esta Ponaaia entra em \-igor nesla dau.

PUBLIQLIE-SE. DÊ.SE CIÊNCIÀ E CUMPRA-SE,

CABINETE DA FUNDAÇÀO DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE. EÀ,Í SÀO LUíS. I9 DE JULHO DE 20I6.

ELIS,L\GELA CORREIA C.IRDOSO
PrL'sidenle da l-urdaçio.la Criinçn c do 

^dol(-sce 
te

PORTARIA \" 968/20Ió. GP/FU\.IC. SÀO LT'ÍS.I9 DE JLLHO
DF. !0tó.

lnstitui no âmlrilo das f'nidades da
FL\AC proccdi cnto enr c:rso dc idcn-
tificâçâo dc tiolôncià sctual conÍra
adolescentc.

,\ PRESIDE\TE D,\ FL\D-\Ç iO D T CRI \\('^ E DO
\DOl.t:§CE\TE, no nr(' dc itui atfibuiça)es lcgai. e regimcnlais.

CoNSIDERÁNDO os direitos s.\uais e os direilos
relrodulivos dos adolesc('nl('\ crr currrprirrrcnl(, de nleJida

RESOLvE:

Ârt.l" - Toda siruxçio d. tcntati\a ou consunraçào de \ iolênci;r
sc\ual dc âdol§lcentes eü cun'lpriDrÊnto de m!'dirla no àIbito rla f uh Àc
deveú ser imediaramenle conrúlicada à Direçào da Unidâde.

Art. 20 - Cabení ao Diretôr dâ Urlidâde. âo torrâr'conhecinrento
de siluaçào de \ iolência sexuâl:

CO\SIDER-{\Do o caráter pedagógico das medidas
soci.rcrluculir'as crecutâdas laln Fundaçâo.

CO\SIDER{\DO as tloÍmas de segurança prelistas no
Plâno dc Scgurança dll Fundaçâo. no Sistemâ Naai(rnal dc Atcndi_
rnantô Sociocducatilo - Sl\^SE e nos r!'giorentos lnleÍno§
das Unidrdcs dc Àtendinrento.

RÊ§OII'E

l- f)etenninara ínc'diata sepaÍaçào do ôtressor e dâ \'il irnâ eo
ntcndirlrenlo pdoritário dos enroh idos. cnr cspcciâl dâ \ ílinli.

II - \lantero sigilo <'discriçâo que a situaçào e\ig. de lbnn. a

nào c\poÍ os clr\ olUrJos it srtuJçàü de conslritnginr(nlu.

Ill - Procedcr âo rcSislro de rrorrência conr a realizaçào de
examc de oorpo de delilo.

IV - Comunicar oficialnrcnle a Presidênciâ dâ FUNAC e. cnr
sendo o agcnte IioladoÍ outro adolasaentc em ctlnlpd ento de nredida.

o Juizado dô lnlància e JuYcnudc. Promoto a da lntànciâ t rulcntudc
c D.firriorin Puhlicx.

,\Ít. t" - Ficx pcrmiliJu aos seÍ\ idorel o uso dc âpdrelhor dc
rclct'onia nl(r\cl no ànrbiro «las Unitlades de Âlenrlinrcnto sontcllc nas
râlas de nroniroria c dc cquipc lécn;câ. desdc quc o scn idor nio cilcja
cm irtcndirrrcntrt dc rdolerceItas ou seus farniliatcs.

§ l" - A proibiçào do capul deste anigo inclui o uso de quâlquer
tcrramcrla ou âplicâtivo do apar.'lho cclular. âssinl cDnro a circulâçào
nas dcpendênciàs da Lnidade na posse dircta do aparelho celular.
ainda que desligado oucm fiodo silencioso.

§ 2" - Esta íejtÍiçào se estende durante o§ traslados para ardi-
ências c alendinrcDtos di\ersos. âssin conlo aos !isitantes no ânbito
interno das Ulidade<.

-\rt.2"- Ficu prôibid() o crnpréstintoou a facilitaçàode u:ôde
celular parir adolescente ent cunrprinento de rtcdida, saho nos casos

de contâtos t'anliliarci ptcr iamcnle detetminarlos pelâ Direçàoe cqui_
pctécnicâdcnt«rdarr)tirruperlagógicaedesegurançadecadaUnidade.
scndo per'nritido para esse Iirt apcnàs os aparelhos institucionais.

Art. -1" - Os Diretorcs r vic.-diretorês astio autorizâdos d

urilizaÍ os tclcl'ones celulíres institucionais em toda§ as depeídé ciaa
dâs Unidâdes. assior couro delegaÍ seu uso â quâlquer dos senidoles
|ienlrÍe qn(' ncccii:irio ao alcrdinlenlo sociocducati\.o.

.\Ít. 4o - Os irlânl(lcs dcvcràô dcscn\ol\cr àções pre\cnlivâs
il. \'iolênci:r rc\ucl sob o entaçào da direçio das Unidades.

V- Comuuicar e orialrtôr os faüiliarcs dos cn\ ol\ idoi

trt. 5" - Estr Portxrir cnlra crrr \ igol ncslil dilil

DÊ-sE CIÊNCIA. PUBLIQUE.SE E CL'MPR\-sE

CABI)iETE.DA FL;\DAÇAO DA ('RIÁ\ÇA E DO ADO-
LESCE\TE. E\Í SAO LUIS. l9 De JL-LHO D[ ]lll6.

ELIS,\}-CEL.\ CORREIA C,\RDOSO
Prc:iidcntc dâ Fuodaçiio da ( iança !'do .\dol§.ccnl('
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CO\SIDERA\DO quc corllperc i FU\-{C gÂraDrir â

incolunridadc llsica dos adolcsccntes em cunlprinlcnto dc nlcdida
sociocducutir a no àmbito dâ\ Unid.ldtr dd Fundirçào.

Art. 3" - CabeÍá às equipes técnicas das Unidades planejar e

realizaÍ Deriodicamcnre ati|idades fonnativâs c prevenlivas sobre
\iolência sexuâ|.


